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O presente projeto tem por finalidade autorizar o executivo a conceder subvenção, como cooperação financeira para realização do Carnaval 2017, à Escola de Samba Gente Unidade de Vila Maria e à Associação Perola Negra de Botucatu, destinando a cada uma delas o valor R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
A matéria foi analisada pela Procuradoria Legislativa e pelas Comissões de Justiça e Redação e Orçamento, Finanças e Contabilidade que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.
Diante da legalidade, a Comissão de Cultura manifesta a importância do Poder Público em proporcionar auxílio financeiro às entidades culturais, que no caso em tela, as beneficiárias encontram-se aptas, instituídas regularmente para consecução do objeto descrito no modelo do termo de concessão de subvenção, bem como com dispositivo que permite à Secretaria de Cultura e Conselho o acompanhamento, supervisão, controle, fiscalização e avaliação das metas a serem pactuadas.

Assim, a Comissão de Cultura posiciona-se favorável ao presente projeto, reservando o direito de manifestação em plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 03 de fevereiro de 2017.

Vereador CULA
Presidente

Vereadora JAMILA                                                           Vereadora ROSE IELO

Relatora                                                                                Membro

